
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 133/2023

Senhor Presidente, A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, indica
que seja enviado a Subprefeitura, Excelentíssima Vice-Prefeita, Sra. Juraci Souza e Silva, ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e ao Secretário de Infraestrutura,
Sr. Hugo Koji Suekane para a seguinte providência:

QUE COBREM MEDIDAS EFETIVAS DOS PROPRIETÁRIOS DO DISTRITO DE
PRUDÊNCIO THOMAS PARA QUE LIMPEM SEUS TERRENOS BALDIOS E QUE A
PREFEITURA MANTENHA OS DE SUA PROPRIEDADE LIMPOS.

 

JUSTIFICATIVA:

A saúde pública é um dos primeiros e mais importantes motivos para fazer a limpeza do terreno. O
acúmulo de mato e entulho é o esconderijo perfeito para animais peçonhentos e perigosos, como
cobras, aranhas e escorpião. Isso sem falar que a sujeira do terreno também ajuda a atrair ratos.

Além disso, existe o perigo gerado pela água parada, o criadouro ideal para o mosquito da dengue.
Um terreno sujo também é sinal de perigo no que diz respeito à segurança. O mato alto e o entulho
podem servir de esconderijo para criminosos e se tornar ponto de uso de drogas.

Sala das Sessões, 01/02/2023 - 10:28:54
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